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I - os percentuais de que tratam os incisos II e III do § 
2º; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 86, 
de 2015)
II - os critérios de rateio dos recursos da União vin-
culados à saúde destinados aos Estados, ao Distrito 
Federal e aos Municípios, e dos Estados destinados a 
seus respectivos Municípios, objetivando a progressi-
va redução das disparidades regionais; (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 29, de 2000)
III - as normas de fiscalização, avaliação e controle 
das despesas com saúde nas esferas federal, estadual, 
distrital e municipal; (Incluído pela Emenda Constitu-
cional nº 29, de 2000)
IV - (revogado) . (Redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 86, de 2015)
§ 4º Os gestores locais do sistema único de saúde po-
derão admitir agentes comunitários de saúde e agen-
tes de combate às endemias por meio de processo 
seletivo público, de acordo com a natureza e comple-
xidade de suas atribuições e requisitos específicos para 
sua atuação. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
51, de 2006)
§ 5º Lei federal disporá sobre o regime jurídico, o piso 
salarial profissional nacional, as diretrizes para os 
Planos de Carreira e a regulamentação das atividades 
de agente comunitário de saúde e agente de combate 
às endemias, competindo à União, nos termos da lei, 
prestar assistência financeira complementar aos Esta-
dos, ao Distrito Federal e aos Municípios, para o cum-
primento do referido piso salarial. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 63, de 2010) Regulamento
§ 6º Além das hipóteses previstas no § 1º do art. 41 e 
no § 4º do art. 169 da Constituição Federal, o servidor 
que exerça funções equivalentes às de agente comuni-
tário de saúde ou de agente de combate às endemias 
poderá perder o cargo em caso de descumprimento 
dos requisitos específicos, fixados em lei, para o seu 
exercício. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 51, 
de 2006)

Art. 199. A assistência à saúde é livre à iniciativa 
privada.
§ 1º - As instituições privadas poderão participar de 
forma complementar do sistema único de saúde, se-
gundo diretrizes deste, mediante contrato de direito 
público ou convênio, tendo preferência as entidades 
filantrópicas e as sem fins lucrativos.
§ 2º É vedada a destinação de recursos públicos para 
auxílios ou subvenções às instituições privadas com 
fins lucrativos.
§ 3º É vedada a participação direta ou indireta de em-
presas ou capitais estrangeiros na assistência à saúde 
no País, salvo nos casos previstos em lei.
§ 4º A lei disporá sobre as condições e os requisitos 
que facilitem a remoção de órgãos, tecidos e substân-
cias humanas para fins de transplante, pesquisa e tra-
tamento, bem como a coleta, processamento e trans-
fusão de sangue e seus derivados, sendo vedado todo 
tipo de comercialização.

Art. 200. Ao sistema único de saúde compete, além de 
outras atribuições, nos termos da lei:

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERA-
TIVA DO BRASIL: ARTIGOS 196, 197, 198, 
199 E 200

SEÇÃO II
DA SAÚDE

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Esta-
do, garantido mediante políticas sociais e econômicas 
que visem à redução do risco de doença e de outros 
agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e 
serviços para sua promoção, proteção e recuperação.

Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços 
de saúde, cabendo ao Poder Público dispor, nos ter-
mos da lei, sobre sua regulamentação, fiscalização e 
controle, devendo sua execução ser feita diretamente 
ou através de terceiros e, também, por pessoa física ou 
jurídica de direito privado.

Art. 198. As ações e serviços públicos de saúde inte-
gram uma rede regionalizada e hierarquizada e cons-
tituem um sistema único, organizado de acordo com 
as seguintes diretrizes:
I - descentralização, com direção única em cada esfera 
de governo;
II - atendimento integral, com prioridade para as 
atividades preventivas, sem prejuízo dos serviços 
assistenciais;
III - participação da comunidade.
§ 1º. O sistema único de saúde será financiado, nos 
termos do art. 195, com recursos do orçamento da 
seguridade social, da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, além de outras fontes. (Pará-
grafo único renumerado para § 1º pela Emenda Cons-
titucional nº 29, de 2000)
§ 2º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Mu-
nicípios aplicarão, anualmente, em ações e serviços 
públicos de saúde recursos mínimos derivados da apli-
cação de percentuais calculados sobre: (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 29, de 2000)
I - no caso da União, a receita corrente líquida do res-
pectivo exercício financeiro, não podendo ser inferior 
a 15% (quinze por cento); (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 86, de 2015)
II - no caso dos Estados e do Distrito Federal, o produto 
da arrecadação dos impostos a que se refere o art. 155 
e dos recursos de que tratam os arts. 157 e 159, inciso 
I, alínea a, e inciso II, deduzidas as parcelas que forem 
transferidas aos respectivos Municípios; (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 29, de 2000)
III - no caso dos Municípios e do Distrito Federal, o 
produto da arrecadação dos impostos a que se refere 
o art. 156 e dos recursos de que tratam os arts. 158 
e 159, inciso I, alínea b e § 3º. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 29, de 2000)
§ 3º Lei complementar, que será reavaliada pelo me-
nos a cada cinco anos, estabelecerá: (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 29, de 2000) Regulamento
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3.  desempenho técnico e econômico-financeiro no 
período anterior e nível de participação orçamen-
tária para a saúde, 

4.  além de definir que o Plano Municipal de Saúde é 
a base das atividades e da programação de cada 
nível de direção do SUS 

5.  A LOS 8.080/90 traz os 3 objetivos do SUS. Mas, 
muitas vezes, as bancas “transformam” estes obje-
tivos em vários.

Para lembrar quais são: 

• Objetivo 1: através desta lei o conceito de saúde 
é ampliado e passa a ser um conjunto de fatores 
determinantes e condicionantes – logo, o primeiro 
objetivo do SUS é? - Identificar e divulgar estes fa-
tores determinantes! 

• Objetivo 2: vimos que para o Estado prover as 
ações e serviços de saúde há necessidade de? - 
Formular uma política econômica e social! 

• Objetivo 3: o art. 196 da CF/88 e o art. 2º desta lei 
dizem que as ações e serviços de saúde devem ser 
de promoção, proteção e recuperação- Assistir as 
pessoas por meio de ações de promoção, proteção 
e recuperação. Sempre lembrando que deve existir 
o somatório das ações preventivas e curativas, mas 
a prioridade: ações preventivas

Objetivos do SUS

1.  Identificar e divulgar fatores determinantes da 
saúde

2.  Formular Políticas de Saúde
3.  Assistência à pessoa por intermédio da promoção, 

proteção e recuperação

Art. 6º Estão incluídas ainda no campo de atuação do 
Sistema Único de Saúde-SUS: 
I - A execução de ações: 
a) de vigilância sanitária; 
b) de vigilância epidemiológica; 
c) de saúde do trabalhador; e 
d) de assistência terapêutica integral, inclusive 
farmacêutica.
II - A participação na formulação da política e na exe-
cução de ações de saneamento básico; 
III - a ordenação da formação de recursos humanos 
na área de saúde; 
IV - A vigilância nutricional e orientação alimentar; 
V - A colaboração na proteção do meio ambiente, nele 
compreendido o do trabalho; 
VI - A formulação da política de medicamentos, equi-
pamentos, imunobiológicos e outros insumos de inte-
resse para a saúde e a participação na sua produção; 
VII - O controle e a fiscalização de serviços, produtos e 
substâncias de interesse para a saúde; 
VIII - A fiscalização e a inspeção de alimentos, água e 
bebidas, para consumo humano; 
IX - Participação no controle e na fiscalização da pro-
dução, transporte, guarda e utilização de substâncias 
e produtos psicoativos, tóxicos e radioativos; 
X - O incremento, em sua área de atuação, do desen-
volvimento científico e tecnológico; 

I - controlar e fiscalizar procedimentos, produtos e 
substâncias de interesse para a saúde e participar da 
produção de medicamentos, equipamentos, imuno-
biológicos, hemoderivados e outros insumos;
II - executar as ações de vigilância sanitária e epide-
miológica, bem como as de saúde do trabalhador;
III - ordenar a formação de recursos humanos na área 
de saúde;
IV - participar da formulação da política e da execu-
ção das ações de saneamento básico;
V - incrementar, em sua área de atuação, o desenvol-
vimento científico e tecnológico e a inovação; (Reda-
ção dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015)
VI - fiscalizar e inspecionar alimentos, compreendido 
o controle de seu teor nutricional, bem como bebidas 
e águas para consumo humano;
VII - participar do controle e fiscalização da produção, 
transporte, guarda e utilização de substâncias e pro-
dutos psicoativos, tóxicos e radioativos;
VIII - colaborar na proteção do meio ambiente, nele 
compreendido o do trabalho.

LEI FEDERAL Nº 8.080/90, DE 19 DE 
SETEMBRO DE 1990

A Lei nº 8.080/1990, artigo 2º caput, dá curso ao que 
já consta na Constituição, “a saúde é um direito fun-
damental do ser humano, devendo o Estado prover as 
condições indispensáveis ao seu pleno exercício”. É bom 
salientar que o § 1º prevê “o dever do Estado de garantir 
a saúde consiste na formulação e execução de políticas 
econômicas e sociais que visem à redução de riscos de 
doenças [...]” (BRASIL, 1990).

A Lei Orgânica da Saúde, sancionada em 1990, regula 
as ações e serviços em todo o território nacional e esta-
belece entre outras coisas, os princípios, as diretrizes e os 
objetos do Sistema único de Saúde (SUS) 

1- Determinantes sociais da saúde 
2- Vigilância em saúde 
3- Princípios e diretrizes do SUS 
4- Políticas para soluções específicas 
5- Responsabilidades das três esferas do governo 
6- estruturas de governança do SUS 
7- Políticas e recursos humanos 
8- Participação complementar do provado 

A Lei 8080/1990 trata da gestão dos recursos finan-
ceiros, condicionando a existência de conta específica 
para os recursos da saúde e a fiscalização da movimenta-
ção bancária pelo Conselho Municipal de Saúde. 

Define os critérios para a transferência de recursos: 

1.  perfil demográfico e epidemiológico, 
2.  características quantitativas e qualitativas da rede,
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III - participação, no âmbito de competência do Siste-
ma Único de Saúde (SUS), da normatização, fiscaliza-
ção e controle das condições de produção, extração, 
armazenamento, transporte, distribuição e manuseio 
de substâncias, de produtos, de máquinas e de equipa-
mentos que apresentam riscos à saúde do trabalhador; 
IV - Avaliação do impacto que as tecnologias provo-
cam à saúde; 
V - Informação ao trabalhador e à sua respectiva en-
tidade sindical e às empresas sobre os riscos de aci-
dentes de trabalho, doença profissional e do trabalho, 
bem como os resultados de fiscalizações, avaliações 
ambientais e exames de saúde, de admissão, perió-
dicos e de demissão, respeitados os preceitos da ética 
profissional; 
VI - participação na normatização, fiscalização e con-
trole dos serviços de saúde do trabalhador nas institui-
ções e empresas públicas e privadas; 
VII - revisão periódica da listagem oficial de doenças 
originadas no processo de trabalho, tendo na sua ela-
boração a colaboração das entidades sindicais; e 
VIII - a garantia ao sindicato dos trabalhadores de re-
querer ao órgão competente a interdição de máquina, 
de setor de serviço ou de todo ambiente de trabalho, 
quando houver exposição a risco iminente para a vida 
ou saúde dos trabalhadores

Comentários: Veja que temos acima o conceito de 
Vigilância Sanitária, Vigilância Epidemiológica e de Saúde 
do Trabalhador. São conceitos importantes para questão 
de prova!

DOS PRINCÍPIOS E DIRETRIZES

I - Universalidade de acesso aos serviços de saúde em 
todos os níveis de assistência; 
II - Integralidade de assistência, entendida como um 
conjunto articulado e contínuo das ações e serviços 
preventivos e curativos, individuais e coletivos, exigi-
dos para cada caso em todos os níveis de complexida-
de do sistema; 
III - preservação da autonomia das pessoas na defesa 
de sua integridade física e moral; 
IV - Igualdade da assistência à saúde, sem preconcei-
tos ou privilégios de qualquer espécie; 
V - Direito à informação, às pessoas assistidas, sobre 
sua saúde; 
VI - Divulgação de informações quanto ao potencial 
dos serviços de saúde e sua utilização pelo usuário; 
VII - utilização da epidemiologia para o estabele-
cimento de prioridades, a alocação de recursos e a 
orientação programática; 
VIII - participação da comunidade;
IX - Descentralização político-administrativa, com di-
reção única em cada esfera de governo: a) ênfase na 
descentralização dos serviços para os municípios; b) 
regionalização e hierarquização da rede de serviços 
de saúde; 
X - Integração, em nível executivo, das ações de saúde, 
meio ambiente e saneamento básico; 
XI - conjugação dos recursos financeiros, tecnológicos, 
materiais e humanos da União, dos Estados, do Distri-
to Federal e dos Municípios, na prestação de serviços 
de assistência à saúde da população; 

XI - A formulação e execução da política de sangue e 
seus derivados
§ 1º Entende-se por vigilância sanitária um conjunto 
de ações capaz de eliminar, diminuir ou prevenir riscos 
à saúde e de intervir nos problemas sanitários decor-
rentes do meio ambiente, da produção e circulação de 
bens e da prestação de serviços de interesse da saúde, 
abrangendo: 
I - O controle de bens de consumo que, direta ou in-
diretamente, se relacionem com a saúde, compreen-
didas todas as etapas e processos, da produção ao 
consumo; e 
II - O controle da prestação de serviços que se relacio-
nam direta ou indiretamente com a saúde

§ 1º Entende-se por VIGILÂNCIA SANITÁRIA um con-
junto de ações capaz de eliminar, diminuir ou prevenir 
riscos à saúde e de intervir nos problemas sanitários 
decorrentes do meio ambiente, da produção e circula-
ção de bens e da prestação de serviços de interesse da 
saúde, abrangendo: 
I - O controle de bens de consumo que, direta ou in-
diretamente, se relacionem com a saúde, compreen-
didas todas as etapas e processos, da produção ao 
consumo; e 
II - O controle da prestação de serviços que se relacio-
nam direta ou indiretamente com a saúde
§ 1º Entende-se por vigilância sanitária um conjunto 
de ações capaz de eliminar, diminuir ou prevenir riscos 
à saúde e de intervir nos problemas sanitários decor-
rentes do meio ambiente, da produção e circulação de 
bens e da prestação de serviços de interesse da saúde, 
abrangendo: 
I - O controle de bens de consumo que, direta ou in-
diretamente, se relacionem com a saúde, compreen-
didas todas as etapas e processos, da produção ao 
consumo; e 
II - O controle da prestação de serviços que se relacio-
nam direta ou indiretamente com a saúde

§ 2º Entende-se por VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 
um conjunto de ações que proporcionam o conhe-
cimento, a detecção ou prevenção de qualquer mu-
dança nos fatores determinantes e condicionantes de 
saúde individual ou coletiva, com a finalidade de reco-
mendar e adotar as medidas de prevenção e controle 
das doenças ou agravos. 

§ 3º Entende-se por SAÚDE DO TRABALHADOR, para 
fins desta lei, um conjunto de atividades que se des-
tina, através das ações de vigilância epidemiológica e 
vigilância sanitária, à promoção e proteção da saúde 
dos trabalhadores, assim como visa à recuperação e 
reabilitação da saúde dos trabalhadores submetidos 
aos riscos e agravos advindos das condições de traba-
lho, abrangendo
I - Assistência ao trabalhador vítima de acidentes 
de trabalho ou portador de doença profissional e do 
trabalho; 
II - Participação, no âmbito de competência do Sis-
tema Único de Saúde (SUS), em estudos, pesquisas, 
avaliação e controle dos riscos e agravos potenciais à 
saúde existentes no processo de trabalho; 
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL: Consórcio significa, 
do ponto de vista Jurídico e etimológico, a união ou as-
sociação de dois ou mais de dois entes da mesma natu-
reza. O consórcio não é um fim em si mesmo; constitui, 
sim, um instrumento, um meio, uma forma para a reso-
lução de problemas ou para alcançar objetivos comuns. 
Ao expressar um acordo firmado entre municípios, possi-
bilita aos prefeitos municipais assegurar ações e serviços 
mediante a utilização dos recursos materiais e humanos 
disponíveis. A união desses recursos produzirá os resul-
tados desejados, o que não ocorreria se os municípios 
atuassem isoladamente

Art. 12º - Serão criadas COMISSÕES INTERSETORIAIS 
de âmbito nacional, subordinadas ao Conselho Na-
cional de Saúde, integradas pelos ministérios e órgãos 
competentes e por entidades representativas da socie-
dade civil. 
Parágrafo único - As comissões intersetoriais terão a 
finalidade de articular políticas e programas de in-
teresse para a saúde, cuja execução envolva áreas 
não compreendidas no âmbito do Sistema Único de 
Saúde-SUS.

Art. 14. Deverão ser criadas comissões permanentes 
de integração entre os serviços de saúde e as institui-
ções de ensino profissional e superior. 
Parágrafo único - Cada uma dessas comissões terá por 
finalidade propor prioridades, métodos e estratégias 
para a formação e educação continuada dos recursos 
humanos do Sistema Único de Saúde - SUS, na esfera 
correspondente, assim como em relação à pesquisa e 
à cooperação técnica entre essas instituições.

Art. 14-A. As COMISSÕES INTERGESTORES BIPARTITE 
E TRIPARTITE são reconhecidas como foros de nego-
ciação e pactuação entre gestores, quanto aos aspec-
tos operacionais do Sistema Único de Saúde (SUS). (In-
cluído pela Lei nº 12.466, de 2011). Parágrafo único. 
A atuação das Comissões Intergestores Bipartite e Tri-
partite terá por objetivo: (Incluído pela Lei nº 12.466, 
de 2011).

Art. 14-B. O CONSELHO NACIONAL DE SECRETÁRIOS 
DE SAÚDE (CONASS) E O CONSELHO NACIONAL DE 
SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SAÚDE (CONASEMS) 
são reconhecidos como entidades representativas dos 
entes estaduais e municipais para tratar de matérias 
referentes à saúde e declarados de utilidade pública e 
de relevante função social, na forma do regulamento. 
(Incluído pela Lei nº 12.466, de 2011).
§ 1º O Conass e o Conasems receberão recursos do or-
çamento geral da União por meio do Fundo Nacional 
de Saúde, para auxiliar no custeio de suas despesas 
institucionais, podendo ainda celebrar convênios com 
a União. (Incluído pela Lei nº 12.466, de 2011).
§ 2º Os Conselhos de Secretarias Municipais de Saúde 
(Cosems) são reconhecidos como entidades que re-
presentam os entes municipais, no âmbito estadual, 
para tratar de matérias referentes à saúde, desde que 
vinculados institucionalmente ao Conasems, na forma 
que dispuserem seus estatutos. (Incluído pela Lei nº 
12.466, de 2011)

XII - capacidade de resolução dos serviços em todos os 
níveis de assistência; e 
XIII - organização dos serviços públicos de modo a evi-
tar duplicidade de meios para fins idênticos.

NÍVEIS DO SISTEMA

1.  Primeiro nível do sistema: serviços e ações execu-
tadas pelas equipes de saúde da família, estratégia 
de agentes comunitários dentre outros; 

2.  Segundo nível do sistema: serviços e ações execu-
tadas pelas especialidades; 

3.  Terceiro nível do sistema: ações e serviços exe-
cutados pelos Hospitais de Grande Porte e 
Universitários.

EQUIDADE: A palavra equidade deriva da palavra 
“equivalente”. Ela é muito usada no direito, existem vá-
rios sinônimos para representá-la ou igualá-la ao mes-
mo significado. É a maneira mais comum de se expressar 
quando queremos que duas coisas, objetos, pessoas e 
etc. possam ser equivalente uma com as outras. Usual-
mente vemos a expressão de se um sistema social é ou 
não equitativo. Aí tem uma representação clara do termo 
equidade. A equidade adapta a regra para um determi-
nado caso específico, a fim de deixá-la mais justa.

Participação da Comunidade: uma diretriz e um prin-
cípio. Regulamentado pela LOS 8.142/90; 

Descentralização Político-administrativa: atra-
vés da municipalização, de forma REGIONALIZADA E 
HIERARQUIZADA; 

Capacidade de resolução: resolutividade – cada nível 
de complexidade deve executar todas as ações pertinen-
tes ao mesmo.

ORGANIZAÇÃO, DIREÇÃO E GESTÃO

Art. 8º - As ações e serviços de saúde, executados 
pelo Sistema Único de Saúde- SUS, seja diretamente 
ou mediante participação complementar da iniciativa 
privada, serão organizados de forma regionalizada e 
hierarquizada em níveis de complexidade crescente
Art. 9º - A direção do Sistema Único de Saúde - SUS 
é única, de acordo com o Inciso I do artigo 198 da 
Constituição Federal, sendo exercida em cada esfera 
de governo pelos seguintes órgãos: I - No âmbito da 
União, pelo Ministério da Saúde; II - No âmbito dos 
Estados e do Distrito Federal, pela respectiva secreta-
ria de saúde ou órgão equivalente; e III - No âmbito 
dos Municípios, pela respectiva secretaria de saúde ou 
órgão equivalente.
Art. 10º - Os Municípios poderão constituir consórcios 
para desenvolver, em conjunto, as ações e os serviços 
de saúde que lhes correspondam. 
§ 1º - Aplica-se aos consórcios administrativos inter-
municipais o princípio da direção única e os respecti-
vos atos constitutivos disporão sobre sua observância. 
§ 2º - No nível municipal, o Sistema Único de Saúde 
- SUS poderá organizar-se em distritos de forma a in-
tegrar e articular recursos, técnicas e práticas voltadas 
para a cobertura total das ações de saúde.
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